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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0001135-15.2020.8.17.2001

AUTOR: DANIEL CAVALCANTI FERREIRA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

RECIFE, 14 de janeiro de 2020.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :

Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme , em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode serDespacho de ID 56323358 prolatado

consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20011011273354500000055395846

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: 

Eu, SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0001135-15.2020.8.17.2001

AUTOR: DANIEL CAVALCANTI FERREIRA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

RECIFE, 14 de janeiro de 2020.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :

N o m e :  C O M P A N H I A  E X C E L S I O R  D E  S E G U R O S

Endereço: Av. Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme  prolatado, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode serDespacho de ID 56323358

consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20011011273354500000055395846

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: 

Eu, SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0001135-15.2020.8.17.2001

AUTOR: DANIEL CAVALCANTI FERREIRA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID  56323358, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

RECIFE, 14 de janeiro de 2020.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0001135-15.2020.8.17.2001

AUTOR: DANIEL CAVALCANTI FERREIRA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO

 Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita,
formulado pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts.
98 e seguintes do Código de Processo Civil.

Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização
securitária do seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia
para apurar a lesão e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada
a designação da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil.

Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar
maior celeridade ao processo, cite-se o(a) demandado(a) para que, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos
arts. 335,  e 344 do Código de Processo Civil.

Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de
29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente
despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º
Grau, tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas
folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que
alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a
assinatura deste juízo.

Cumpra-se.

 Recife, 10 de janeiro de 2020.

Sylvio Paz Galdino de Lima

Juiz de Direito

Num. 56323358 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA - 10/01/2020 16:18:27

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011016182733900000055409782

Número do documento: 20011016182733900000055409782


